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EXTRATO DA PORTARIA Nº 012/2015 - MP/5ªPJ/ATM
A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALTAMIRA 
torna pública a instauração do procedimento administrativo 
abaixo indicado, que se encontra à disposição na Rua Coronel 
José Porfírio, nº2560, bairro Esplanada do Xingu, município de 
Altamira/PA.

INQUÉRITO CIVIL Nº 012/2015 - 5ªPJ/ATM
Instaurante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 129, da CF/88, art. 26, da 
Lei nº 8625/93, art. 52, da Lei Complementar Estadual nº 57.
Interessado(s): Prefeitura Municipal de Altamira/PA
Objeto de Investigação: Apurar a existência de possíveis atos 
de improbidade administrativa, haja vista a prática de eventual 
promoção pessoal do Chefe do Poder Executivo de Altamira/PA.

Altamira/PA, 19 de agosto de 2015.
Gustavo Rodolfo Ramos de Andrade

5º Promotor de Justiça de Direitos Constitucionais Fundamentais,
Ações Constitucionais, Defesa da Probidade Administrativa e 
Fazenda Pública de Altamira

Protocolo 885063

EXTRATO DA PORTARIA Nº 013/2015 - MP/5ªPJ/ATM
A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALTAMIRA 
nos termos do art. 129, da CF/88, art. 26, da Lei nº 8625/93, 
art. 52, da Lei Complementar Estadual nº 57, torna pública a 
instauração do inquérito civil público nº 001/2015-MP/5ºPJ/
ATM que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de 
Altamira, situada na Rua Coronel José Porfírio, nº2560, bairro 
Esplanada do Xingu, município de Altamira/PA.

PORTARIA Nº 013/2015 - MP/5ªPJ/ATM
Investigado(s): Prefeitura Municipal de Altamira
Assunto: Apurar notícia de eventual irregularidade em 
procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial 
SRP nº 044/2015, com o objetivo de “contratação de empresa 
para serviços de Locação de Caminhões e Máquinas Pesadas no 
município de Altamira/PA”.
Gustavo Rodolfo Ramos de Andrade - Promotor de Justiça

Protocolo 885067
PORTARIA N.º 6121/2015-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da Lei 
Federal n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) 
e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 057, de 6 de 
julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 11º cargo 
das Promotorias de Justiça Criminal de Belém;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob n.º 
45359/2015;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça LUIZ CLÁUDIO PINHO para, 
sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, 
ofi ciar em audiências de atribuição do 11º cargo das Promotorias 
de Justiça Criminal de Belém, no período de 1º a 31/10/2015.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 30 de setembro de 
2015.

JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 6154/2015-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a designação do Promotor de Justiça Franklin 
Lobato Prado para ofi ciar na sessão do Tribunal do Júri na 3ª Vara 
do Tribunal do Júri de Belém;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 3º cargo da Promotoria 
de Justiça da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de 
Belém;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob n.º 
44556/2015;

R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça MÁRIO RAUL VICENTE 
BRASIL para, sem prejuízo das demais atribuições, ofi ciar em 
audiências de atribuição do 3º cargo da Promotoria de Justiça 
da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Belém, no 
dia 24/9/2015.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 1º de outubro de 
2015.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 6155/2015-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, IX, alínea f, da Lei Federal 
n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e 
art. 18, IX, alínea f, da Lei Complementar n° 057/2006 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos do art. 5º da Resolução nº 011/2014-
MP/CPJ;
CONSIDERANDO a viagem do Procurador de Justiça Mario 
Nonato Falangola;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 162/2015-MP/CP CÍVEL, 
datado de 1º/10/2015, protocolizado sob n.º 45691/2015, em 
1º/10/2015;
R E S O L V E:
DESIGNAR o Procurador de Justiça HAMILTON NOGUEIRA 
SALAME para exercer na Procuradoria de Justiça Cível, as 
atribuições do 4º cargo, no período de 23 a 25/10/2015, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 1º de 
outubro de 2015.

MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N.º 6206/2015-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de garantir a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 4º cargo das 
Promotorias de Justiça de Redenção;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça do mesmo polo;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça ÍTALO COSTA DIAS para 
exercer nas Promotorias de Justiça de Redenção, as atribuições 
do 4º cargo, no período de 1º/10 a 30/11/2015, sem prejuízo 
das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 5 de outubro de 2015.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 6207/2015-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias e licença do Promotor de Justiça 
Wilson Pinheiro Brandão;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 3º cargo 
da Promotoria de Justiça de Execuções Penais, Penas e Medidas 
Alternativas de Belém;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob n.º 
45359/2015;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça SAMIR TADEU MORAES DAHAS 
JORGE para exercer na Promotoria de Justiça de Execuções 

Penais, Penas e Medidas Alternativas de Belém, as atribuições do 
3º cargo, no período de 26/10 a 18/12/2015, sem prejuízo das 
demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 5 de outubro de 2015.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 6208/2015-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de julho de 2013,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
R E S O L V E:
REVOGAR, a partir de 1º/10/2015, a designação das Promotoras 
de Justiça ADRIANA PASSOS FERREIRA e AMANDA LUCIANA 
SALES LOBATO para exercerem as atribuições do cargo da 
Promotoria de Justiça de Pacajá, contida na PORTARIA N.º 
4942/2015-MP/PGJ, de 17/8/2015.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 5 de outubro de 2015.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 6209/2015-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a licença da Promotora de Justiça Vera Lúcia 
Andersen Pinheiro;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 1º cargo da Promotoria de 
Justiça de Família de Belém;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO o disposto no Ofício n.º 072/2015/MP-CC., datado 
de 29/9/2015, protocolizado sob n.º 45531/2015, 30/9/2015;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça ELIÉZER MONTEIRO LOPES 
para exercer na Promotoria de Justiça de Família de Belém, as 
atribuições do 1º cargo, no período de 29/9 a 2/10/2015, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 5 de outubro de 2015.

JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 6210/2015-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO que o Egrégio Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Pará, em sua 14ª Sessão Ordinária, 
realizada em 6/8/2014, unanimemente, decidiu pelo deferimento 
do pedido de afastamento parcial do Dr. Renato Belini de Oliveira 
Costa, Promotor de Justiça, devendo ser designado para atuar 
em cargos de Promotoria de Justiça da Região Metropolitana 
de Belém, conforme manifestação da Subprocuradoria-Geral de 
Justiça para área Jurídico-Institucional;
CONSIDERANDO que só, excepcionalmente, o Promotor de 
Justiça pode exercer suas atribuições em Promotoria de Justiça 
diversa da qual for titular;
CONSIDERANDO que a decisão proferida nos autos do Processo 
em epígrafe justifi ca tal medida excepcional;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 1º cargo das 
Promotorias de Justiça Criminal de Ananindeua;
CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Resolução nº 002/2009/
MP/CSMP;


